
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 004/2023

   
A Presidente da Câmara Municipal de Tangará/RN, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas, pelo Regimento Interno
da Câmara, conforme o Art. 44, § II, da Lei Orgânica do Município,
e com o Projeto de Resolução nº 001/17, 12/05/2017.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Ceder a servidora, Srª. Damiana Maria da Silva, funcionária
efetiva matrícula n° 022/96, com função de Auxiliar Administrativo,
para o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, pelo período de
02(dois) anos, contando a partir de 13 de junho de 2023 e término
em 12 de junho de 2025, com ônus para o órgão cedente.
 
Art. 2º - Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
Tangará/RN, em 26 de Abril de 2023
 
 
 
Ana Lourdes Viana da Silva
Presidente
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